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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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Portaria nº 327/2024-REIT, de 18 de setembro de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Designar a servidora RACHEL MARIA DE LYRA NEVES, do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE Nº 1439842, para atuar como
Vice-Coordenadora do Laboratório de Estudos em Zoologia (LABEZoo), da
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 328/2024-REIT, de 18 de setembro de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Dispensar o servidor WELLINGTON ROMERO SERAFIM FREIRE, do
Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE Nº 1862909, da
atuação de Coordenador do Laboratório de Ensino de Física, da Universidade Federal
do Agreste de Pernambuco.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 329/2024-REIT, de 18 de setembro de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor CAIO VELOSO SATIRO, do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade, Matrícula SIAPE Nº 1680406, para atuar como Coordenador do
Laboratório de Ensino de Física, da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor
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Portaria nº 117/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001556/2024-13,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de MBA em
Administração Financeira e Orçamentária, tendo direito ao percentual de 30% do
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a
03/07/2024.

NOME AMON LUCAS SANTOS DE SOUSA

MATRÍCULA 1152446

CARGO ANALISTA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 118/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001546/2024-70,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à)
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de
Especialização MBA Executivo em Administração Avançada, tendo direito ao
percentual de 30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12,
da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros
retroativos a 02/07/2024.

NOME BEATRIZ PAULA MOREIRA DA SILVA

MATRÍCULA 3417324

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 119/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001547/2024-14,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de
Especialização em Tendências de Materiais no Design de Interiores, tendo direito ao
percentual de 30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12,
da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros
retroativos a 02/07/2024.

NOME EDUARDA MORAES DE DEUS
ARAÚJO

MATRÍCULA 3417580

CARGO ARQUITETA E URBANISTA

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 120/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001554/2024-16,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de
Especialização em Aplicações Móveis com Ênfase em Aplicativos e Jogos, tendo
direito ao percentual de 30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos
Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos
financeiros retroativos a 03/07/2024.

NOME GUSTAVO FERNANDES LUZ

MATRÍCULA 1997270

CARGO ANALISTA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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Portaria nº 121/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001574/2024-97,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Graduação
em Administração, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento básico, de
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e
alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 04/07/2024.

NOME ISMAEL JOSÉ CARDOSO RODRIGUES

MATRÍCULA 3417348

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 25%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 122/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001562/2024-62,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de MBA em
Gestão de Recursos Humanos, tendo direito ao percentual de 30% do vencimento
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005,
e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 04/07/2024.

NOME JENNIFFER SUELEN GOMES DA
SILVA

MATRÍCULA 3417167

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 123/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001559/2024-49,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Pós-
graduação lato sensu em Políticas Públicas, tendo direito ao percentual de 30% do
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a
03/07/2024.

NOME JESSICA LAYNE DA SILVA GALINDO
LINS

MATRÍCULA 3417581

CARGO ASSISTENTE SOCIAL

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 124/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001586/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Pós-
graduação lato sensu em Administração Pública, tendo direito ao percentual de 30%
do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091,
de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a
05/07/2024.

NOME JOÃO VICTOR TENÓRIO DA SILVA
SANTOS

MATRÍCULA 3417025

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE



UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
BOLETIM DE SERVIÇO

EDIÇÃO Nº 055, quarta-feira, 18 de setembro de 2024

P á g i n a | 7
PROGEPE

Portaria nº 125/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001589/2024-55,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de MBA em
Práticas de Gestão na Administração Pública, tendo direito ao percentual de 30% do
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a
05/07/2024.

NOME JOELTOM SOUZA ARANHA

MATRÍCULA 1385592

CARGO ENGENHEIRO MECÂNICO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 126/2024 - PROGEPE, de 18 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de
08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001576/2024-86,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de TÉCNICO
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, tendo direito ao percentual de 20% do
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a
05/07/2024.

NOME JOSÉ ARNALDO ARCANJO DE FARIAS

MATRÍCULA 3417097

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 20%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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